
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 5.775, DE 7 DE JULHO DE 2022 

(Publicado no Diário Oficial do Município – DOM n° 3.309, de 08 de julho de 2022) 

 

 

Altera dispositivo da Lei Complementar 

nº 5.686, de 16 de dezembro de 2021, que 

“Dispõe sobre as aposentadorias e 

pensões do Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Teresina, ocupantes de 

cargo de provimento efetivo”, na forma 

que especifica.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí  

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º O § 4º, do art. 26, da Lei Complementar Municipal nº 5.686, de 

16.12.2021, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 26. ............................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

§ 4º O abono de permanência será equivalente ao valor resultante da aplicação 

do percentual de 11% (onze por cento) sobre a base de cálculo da contribuição previdenciária 

do segurado na ativa. 

...................................................................................................................................... ..............”  

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), 7 de julho de 2022.  

 

JOSÉ PESSOA LEAL 

Prefeito de Teresina 

 

Esta Lei Complementar foi sancionada e numerada aos sete dias do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e dois.  

 

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS 

Secretário Municipal de Governo 

 

Este texto não substitui o publicado no DOM n° 3.309, de 08 de julho de 2022. 

 


